
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 

Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFICIO N® 167/2015. Maceió, 27 de março de 2015.

Exmo. Sr.,

| |  Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS,

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

Nesta.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando à V.Exa., para registro o Contrato n° 08/2015, celebrado entre a CASAL e a Sr. 
JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA, que tem como objeto a locação de imóvel, situado na rua 
Santo Antônio, n” 46, em Major Izidoro/AL.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 
de março de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 646/2015 - 
UNBL, fis. 01 a 36.

Atenciosamente,

Eng° WILDE CLEC 
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR
TRigÜNÂL Pi ÔPNTÀi iÂl
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Casal
C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. I.

N“ da Cl:

15/2015

Origem:
UNBL

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
15/01/2015

Protoc^lo^ 646/2015

Assunto: Contrato de locação de imóvel em Major Izidoro 

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, a elaboração de contrato de locação 

de um imóvel localizado na Rua Santo Antônio, n° 46, Centro de Major Izidoro - AL, 

para acomodar o Núcleo de atendimento da cidade, em nome do Sr.° Jose Caetano de 

Oliveira, CPF: 031.645.784-15. Visto que o contrato n°. 150/2013 teve prazo de 

vigência expirado em Ô9 de Outubro de 2014.

2. O proprietário tem como proposta o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

por um período de 12 meses.

3. Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e está localizado em um local 

estratégico para o atendimento de consumidores dá*^companhia, e contém espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição, destacando que a proposta do locador está compatível com as de 

mercado, conforme propostas de aluguel.

4. Informamos ainda que o referido imóvel foi dividido em áreas comerciais contendo cada 

ligação de água e energia e IPTU independentes, mas está registrado em uma única 

escritura do mesmo proprietário.

5. Seguem anexos documentos.

Atenciosamente,

^e/Arnaia^ereíra
'Bacia Leiteira

Audemi de O^tas Costa
Coord. Adm. Financeito (^Un. Bacia Leiteira

GBPiAN 009-C
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PROPOSTA DE ALUGUEL

CíI/t 7̂ )^ o  « i^  C lL i\/6 'f ^ ^ ^  , inscrito (a)

Q iP ' , apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida )

■ k / 4  ^ m r rz >  /h fT D í^ íc ) ____________________ g '

b a ir ro _ ^ / t / 7 7 ^ ^ ---------c i d a d e _ A 7 ^ ^ A  - £ c ^ ' ^

estado / iL ^ C ^ o / f^  para a Companhia de Saneamento 
de Alagoas no valor mensal

^  úO. CD C Q C ic rtl̂ e í? y Ip
por um período á e / U ^  J /j^yuP

de R$

Santana do Ipanema, Oj__ de



EM BRANCO
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu iQfio ^mhko. ____________ , inscrito (a)

no CPF: f ^  . Apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

^ jwpaJíÂ o ^fXLh ÜZ________________ __ S ^
Ç o s ií^ ^ cidade y{ĉ eHbairro,

estado_È /^^_íaz>_________> P^''^ ^ Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

lR ’gceCo ------------------------- --------------------------------------------- ,

<?

por um período de o \ h-Mo

Santana do Ipanema, o! de 0___de

ssinatura
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu É r J A ^  !>6 f í ' ( 4 u n l ^  jnnn r-------------------- inscrito (a)
no CPF: M - 0 , apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua Avenida )

.................................. 5 / ^
bairro C6 /̂srrr-v> cidade 

estado ^

de

t l i f Z õ

Alagoas no
■’ "  Companhia de Saneamento

valor mensal

por um período de ÍM/U< fiyCçO "

de R$

Santana do Ipanema.^ / ’ de -D
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JOSE CAETANO OÊ OLIVEIRA R SANTO ANTONIO S/N CENTRO
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COMPANHIA DE SANEAMENTO OE AUGOAS 

Rua Barâõ de Atalaia, 200 • Centro - Maceió - AL CEP 57.020*510 
C.N.P.J. 12.294.708/0001.81 .INSC EST. N® 24.008.146.3.
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CLIENTE/ENDEREÇO DE ENTREGA

J08E CflEIflUO DE OLIVElRft
RUfl SftmO ftilONlO - 0046 - CEilRO HftJÜR IZlDü
RO fll 57580-0.00 .............

00000316TO15
18/06 821 827 lO

COM5.RAT£M>0

MATRÍCULA

015670624
MES/ANO

06/2014

M M M .
WFORMAÇCES AWaONAlS

2R000 30R
ENDEREÇO DO IMÓVEL

ECONOMIAS

RES. 1
HÍUOR 171B0R0

SETOR QUADRA LOTE SUBLOTE

01 0230 0114 000
CÓDIGO

002
064
065

DESCRIÇÃO

RGUR
MULTR HES 
RTURLIZ. MONETHRI 
JUROS DE HORR

05/2014 
05/2014 

.05 /2014

V a lo r  aprox imado de t r i b u t o s .  R$ 2 .27 
PIS e COFINS, Lb i 12.741 de 2012

VALOR

24,80
0.49
0.02
0,04

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

^  25/86/2614 25.15
HISTORlCO DE CONSUHO

MES/RNO LEITURA OL OC CONSUMO MES/RNO LEITURA OL OC CONSUMO
05/2014 821 00 10 11/2013 798 00 10
04/2014 816 00 10 10/2013 792 00 10
03/2014 814 00 10 09/2013 788 00 10
02/2014 811 00 10 08/2013 782 00 10
01/2014 806 00 10 07/2013 776 00 10
12/2013 801 00 10 . 06/2013 770 00 3

IM® A M O S T R A S TURBIDEZ COR CLORO PH COLIF.
TOTAIS E .c o li

M ÍN IM O  S X IG ID O 3 2 3 2 1 0 8 3 2 1 0 8 1
R S A U tZ A D A S 4 4 4 4 ' ‘ 4 4
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MENSAGENS:

PRRft NfiO FftLTftR fiGUfi. PROTEJA A MATA ATLANTICA.
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REPUBLICA FED ER A TIVA  D O  BRASIL

ESTADO DE A LA G O A S COM. DE M A J O R  IS IDORO

CARTÓRIO EDSON AMARAL
. i Rua .Santo Antonio, 37 -  fone: 55

Major Isidoro -  A lagoas ‘ '

Clara Silvestre Amaral, Tabeliã, Oficial 
,dp Registro Geral ãie Imóveis e Hipotecas

Maria Aparecida Àmaral Araújo—Escrevente

Adquerente(s):......JDSÉ....Cá RT.J í Q..,Xi]Í....QLIYj£1IEA...

Tra n s m ite nte(s) llíiO XA ,..aD IÍIià..,£ASl'Ü iiI...;a.„.3U .e._.Jiiai!ÍãQ ...liI.G IiÍiiI... jrUiJLIüJa-.--

.....................Sua.:....S.ajito....jiüit.Qnio....n2....‘:hB..,.,..ne.ata...»c.idCuCie..........
Cfei

Valo

ra Silvestre Amarâl

—̂ ....;Ç;.-...li:|....3.i.000̂.0õ.....(...tra-3--ail-.c;̂r.usfiira-s)̂®,..~ .. .........
■ r y . '  > • „ Ilen2 i.,vi ;;.3 ú:5fâi ,.,í2ái:uU

T i t u 10 :................ íÍ.aCmUAA,...E5BLI,C.A..i3iil....G.QMi^
i  '  ,

Majof ltidor«.-fAL>.....

Registro anterior: ...as....£ls.».....lí)0.,...s
r  -

êv3-be-Gií;i?-t3Ó3?i©»:........

Art, 53ü do Código Civil — ̂ Adquire-se a propriedade, imóvel:

— Pela Transcrição do Titulo de Transferência do Imóvel - Logo; 

SÒ Ê D O N O  Q U EM  REGISTRA

Não suarde escritura sem registro para evitar complicações futuras.
r ^

Enquanto não se transcrever o titulo de transmissão, o alienante continua a ser h a v i d o  como

dono do imóvel e responde pelos

Antes de comprar um imóvel procure saber se quem,^nde [.—  ^^R^IOlDO-ÜKIC&^FÍCIOfDíON AAWKAL
I I Haver Conferítío .*s Anfí»níirr*.WA «

imóvel está livre 
"VÁLIDO SOMENTE COM O

SELO DE AUTENTICIDADE"

aver Conferido a Autenticado a 
esenfe Cópia 0.
1 Test®

If^IMajor Izidoro, 

O F IC IAL

da Verdade
de Z-~ 1‘S'

' t

\
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Traslado 12 
Fls. 91v. a 92v 
Livro 17

i 2

ESCaiTUílá pGblica de compra
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E TENDA - que -fazem áe .urà- 
lado como outorgantes vendê 
dor; ÍMADIA ClffilA PASTORI? e 
seu maridoRICIERI PASTORI:e ' 
de outro lado como outoBgado 
comprador; JOSÉ CilETAIíO. DE_ 
OLIVEIPji, na forma em que - 
adis-nte se declara.

■ S A I B A M  - quanto este púteico instrumen 
to ,e escritura de compra^e venda,’ virem que sendo aos vinte dias - 

do mSs de junho de mil nevecentos e setenta e tres, nesta cidade de 
Major Izidoro, do Estado de Alagoas, em Cartório, à ima 3anto„Aato 
nio, n2 37} perante mim Tabeliã compareceraia rjartes entre si, juS- 
tas e contratad.as a saber; de-um lado como outorgado digo outorgem 
tes vendedores; NADYA CURHA PASTORI, cujo nome de solteira era Na- 
dya Cunha da Rocha e seu marido RICIERI PASTORI,-.bre,.si3.eiros, casa 
dos ela. de prendas domesticas e eçe acrpbata, residente e domici 
liados' na cidade de São Paulo, ã Rua do Espigão, nS 129, .Tucuruvi, .. 
com C. I, C.' nS 090087^08, representado neste áto por seu basteuite 
procurador Roberto Cunha da Rocha, conforme procuração que exibiram 
laveada nas Rotas do Esòrivão Afro Fernandes, do Cartório de Regis 
tro Geral digo Registro Civil a anexos do 222 Subdistrito - Tucuru 
vi, da. Comarca, e Capital de São Paulo, no livro n2 hO, as Eis, l̂ Q 
cujo tranla.do fica .arquivado neste Ca.rtório; e de outo© lado como- 
outorgado comprador: JOSÉ CAlT.ílí'íü DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
proprietá.rio, -residente e domiciliado nesta cidade, com C« P. F. - 
n2 0316*+578R, meus conhecidos e das d\ias testemunhas adiante nomea 

das e ass4nadás--do que dou fé. E perante essas mesmas testemunlias- 
pelos outoi‘gantes vendedores acima■ referidosdigq vendedores, repre 
sentados por seu procurador aciraa referido,, me foi dito .que a.jus
to titulo e em vir'cude da herança, deixada psr sua ma,é e sogra IJey-

^



. . . Neyde Cunha, da Rocha, conforme formal de partilha, registrato no 

■■ livro 3-A, as fls. 100,, soh ii2 7II, do Registro ImoiDiliario despis 
te Cartório,, são senhores e legitimos possuidores livre de ónus-
■ ou imposto;S ó.e uma casa residencial sita à rua Santo Antonio^i nS 

- ^8, nesta cidade.'construída de tijolos e coiDerta de telhas, coin-
■ _uma'porta e quatro janelas de frente com seis • compartimentos,^, pi 

so de cimento, com. banheiro e aparelho sanitá,rio. em terreno pro

- prlo, com quintal murado, contign-a ̂ â§ um lado com José Caetano
ú... '•

de Oliveira, ora comprador, do outro lado com Maria do Carmo Sa-
■ José Domingos da Costa> José. Caetano de Oliveira e Benedito-de 0 
Oliveira França, e nos fundus' corn Seni±aldo de Albuquerque Alves 
que pela presente escritura e pelo preço certo e ajusta.do de íi? -

' 3.000,00 (tres.mil cruzeiro), importância esta que neste áto e pe 
• ríonte as testemunhas receberam das maõs do outorgado 'compra-dor em 
moeda co.rrente nacional -que contaram e acharaia exata pelo que dan 
do como dã.o aqiielel plena e geral .quitação, venderam como de fa 
to: vendida tem-na a,o outorgado comprador JOSÉ C/íETjíííO ,DE OLIVEIR/l 
o referido imóvel. s.cima descrito, e confrontado e desd.e jó., cedem 
e transferem ao mesmo outorgado toda posse, dominio, direito e - 
ação,, qu sohre o aludido imóvel exerciam, para que ,pos,pa. .p mesmo 
outorgado dele usa.r, goaar e livremente dispor, como seu que é e 
fica sendo de hoje em diante por .força desta escritura, obiigan- 
clo-se a fazerem, a, presente venda sempre bos, firme e valiosa e—  
a-respond-otem pela evicção. Pelo outorgado comprador e ante as- 
testemunhas,. me foi. dito que aceitava esta. eâcritura em tods os- 
seus expressos termos e me apress-entóu o talão do imposto de tran^ •

- ' missão do teor seguinte; Estado de Alagoas. Secretaria d.a. Fazenda
D. A. F. Guia de Quitação de Tributos Esta.duais. nS 1̂ -lRh-. Re—  
colhe 0 3 tributos relativos a uqja casa. residencis.1 sito a ima —  
Santo imtonio , ^8, que comprou a Radya Cunha-da Rocha, no valor 

de 3»00j00» iKiP» trans. 2 30}00. Total(i$ 30j00» Local. Major Izi 
doro, data 20 de junho de 1973* 3-ss. Ayrtmn Almeida, matricula-

CÓPIA



matricula 2835? Foram ainda apresentado a.s Certidões das Reps.^ 
Lições Municipal e liistadual de se a,charem os outorgantes vendê  
dores quites corn as mesmas ãs quais ficam s-raiiiTada-S neste C&ir 
torio, 3 como assim o disserame outorga-rsan ante as testemunhas 
dou fé, me pedirara e eu lhes lavrei esta escritura a qual sená 
do lidcx aa partes na. presença das testemunhas e por acharem em 
tudo conforme aceitaram e assinam corn as testemunhas presentes 
Arnobio Souza França^ e José Fitorino Filho, desta cidade, mai 
ores e meus conhecidos» Eu Clara Sil-cestre Aiatal, Tabeliã de - 
Notas a escrÈvi è' assino em público e raso que uso doii fé. Em- 
testemunho (sinal público) da verdade. A Tabeliã de Notas do - 
Único Oficio: Clara “̂ilvestre iumaral. Major Izidoro, 20 de jun ̂ 
nho de 197.3* P»F* Boberto Cunha da Rocha, Aniobio Soiiaa 
França e José Vitorino Filho. Conforme com o origianl dou fe.- 
Datilografie e assino. Em testemunho (^._da verdade. Major Izi

dóro, 20 de junho de 1973*

Â Tabeliã de Notas do Único Oficio.

BiGisno
A p re te n te d e  hcHc hor*»  no

i  sob W r t f íd *  n«

livfo£6__
â-. 6 T̂ ._-___ ru-—  p Y a
IfAdior lridoro,j2;;íL-̂ —
Q  QbíUl

OLARA s il v e s t r e  AMARAL
C. P. F. * 0 7 9 * 7 6 0 *

Clara Amaral
i9egls-

. ‘ ■ :';as.
TabellS.
tfO  G '-rr

J i' V í
Escrevente

Mftjór

CÓPIA





Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Major Izidoro
Setor de Tributos
Praça Leopoldo Amaral, s/n

CNPJ 12.228.904/0001-58

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S

Inscrição: 000954 Documento: 000374 Ano : 2014 Emissão : 16/12/2014 Validade : 31/01/2015

’  O Prefeito Municipal de Major Izidoro - AL, Exma, Sra. MARIA SANTANA MARIANO SILVA CAMPOS, CONCEDE a ^ 
presente CERTIDÃO ao

I  Contribuinte : JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA

CPF: 031.645.784-15 CNPJ

i  Nome Fantasia : JOSÉ CAETANO

Endereço : RUA SANTO ANTÔNIO N. 46
‘1
fí Bairro : CENTRO

Inscrição Municipal A tual: 000954

Cidade: Major Izidoro 

Inscrição Municipal Antiga :

AL

i  O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda Municipal com referência aos tributos 
‘ ' cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 

apurados.'

Obs:
ESTA CERTIDÃO ESTÁ INCLUlDO TODOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ISS, IPTU ITBI, ETC..

i ‘Í'*i
OFlCIO - EDSON AMARAL - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

RUA SANTO ANTÔNIO, _37 - CEP 57560»000«CENTRO - MAJOR ISIDORO/AL • TEL.: (8213424*1596
9|LM|jjgrM)>CYAMAMlARAClJO.rAa6UjOtWOrA/»Ogflg6^rWO(t) - BEL *M yiU A  M. CAVM.CAMTE BARBOSA AMARAl •SUBBJmjTA

CARTÓRIO i?0 lítíICO OFICIO EDSÔN fM W i 
Certifico Haver Conferido a Autenticado a 
Presente Cópia Di
Em TasH I _  da Verdade
Major Izidoro, jQ . de 'à iò

OFiCI/ft.

Major Izjdoro - AL, 16 de Dezembro de 2014

ADILSON DE ABREU CiNNTRA 

RESPONSÁVEL PELO SETOR

L'A[>n.SON DE ABREU CINTRA

(5ojopiz|joíei/\|o l 

<̂1:10 o W





IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 015670694

Inscrição: 048.001.0120.0235.000

Cliente: JOSE CAETANO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 0046 - CENTRO MAJOR IZIDORO AL 57580-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc/no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contás ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a (

'■ ..í .;

MACEIÓ, 14 de Janeiro de 2015 .

DYEGO ALE
Mattítula:

)E BARROS GOMES 
22462

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.oasai.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.oasai.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




.J à  Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eletrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 15 de Janeiro de 2015.

Unidade Consumidora: 
C liente:
CPF;
RG:
Endereço:
C idade:
CEP :

0302870-4
0060180-2 JOSE CAETANO DE OLIVEIRA
03164578415
96618-S S P -A L
R SANTO ANTONIO 46 , CENTRO 
MAJOR IZIDORO - AL 
57.580-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | Data de 
R$ 1 Vencimento

01/2015 0 144,81 28/01/2015
12/2014 0 138,07] 30/12/2014
11/2014 0 120,82] 30/11/2014
10/2014 0 143,80] 30/10/2014
09/2014 0 125,3^ 30/09/2014
08/2014 0 106,93] 30/08/2014
07/2014 0 112,00 30/07/2014
06/2014 0 79,00 30/06/2014
05/2014 0 91,21 30/05/2014
04/2014 0 80,61] 30/04/2014
03/2014 0 69,80 30/03/2014
02/2014 0 82,30 28/02/2014
01/2014 0 99,4^ 30/01/2014
12/2013 0 87,10 29/12/2013
11/2013 0 83,81 29/11/2013
10/2013 0 68,20 29/10/2013
09/2013 0 90,10 29/09/2013
08/2013 0 88,70 29/08/2013
07/2013 0 82,00 29/07/2013
06/2013 0 78,00 29/06/2013
05/2013 0 91,30 29/05/2013
04/2013 0 91,70 29/04/2013
03/2013 0 86,40 29/03/2013
02/2013 0 87,70 28/02/2013
01/2013 0 116,70 29/01/2013
12/2012 0 105,10 27/12/2012
11/2012 0 96,90 30/11/2012
10/2012 0 109,34] 27/10/2012
09/2012 0 105,14 27/09/2012
08/2012 0 101,00 27/08/2012
07/2012 0 110,40 27/07/2012
06/2012 0 92,24 27/06/2012
05/2012 0 120,20 27/05/2012
04/2012 0 93,20 27/04/2012
03/2012 0 118,70 27/03/2012
02/2012 0 74,20 27/02/2012
01/2012 0 98,41 20/01/2012
12/2011 0 105,40 27/12/2011
11/2011 0 101,10 27/11/2011
10/2011 0 111,60 27/10/2011
09/2011 0 102,30 27/09/2011
08/2011 0 103,80 27/08/2011
07/2011 0 80,80 27/07/2011

http://www.eletrobrasalagoas.com


06/2011 0 99,5^ 27/06/2011
05/2011 0 109,1^ 27/05/2011
04/2011 0 100,0^ 27/04/2011
03/2011 0 103,51 27/03/2011
02/2011 0 91,71 27/02/2011
01/2011 0 112,9^ 27/01/2011
12/2010 0 105,0^ 25/12/2010
11/2010 0 101,82j 25/11/2010
10/2010 0 94,1^ 25/10/2010
09/2010 0 94,8^ 25/09/2010
08/2010 0 103,2^ 25/08/2010
07/2010 0 92,10 25/07/2010
06/2010 0 102,04| 25/06/2010
05/2010 0 103,90 25/05/2010
04/2010 0 100,00 25/04/2010
03/2010 0 92,30 25/03/2010
02/2010 0 73,3^ 25/02/2010
01/2010 0 91,90 25/01/2010
12/2009 0 81,8^ 21/12/2009
11/2009 0 101,871 21/11/2009
10/2009 0 91,60 21/10/2009
09/2009 0 97,90 21/09/2009
08/2009 0 118,50 18/08/2009
07/2009 0 102,60 21/07/2009
06/2009 0 111,50 23/06/2009
05/2009 0 130,14| 20/05/2009
04/2009 0 127,20 20/04/2009
03/2009 0 84,80 20/03/2009
02/2009 0 127,41 18/02/2009
01/2009 0 108,071 19/01/2009
12/2008 0 110,00 23/12/2008
11/2008 0 119,171 20/11/2008
10/2008 0 100,90 17/10/2008
09/2008 0 118,30 23/09/2008
08/2008 0 78,34| 18/08/2008
07/2008 0 110,10 17/07/2008
06/2008 0 106,50 18/06/2008
05/2008 0 95,90 23/05/2008
04/2008 0 121,50 18/04/2008
03/2008 0 137,0^ 17/03/2008
02/2008 0 89,44] 20/02/2008
01/2008 0 101,00 17/01/2008
12/2007 0 108,90 20/12/2007
11/2007 0 79,44] 20/11/2007
10/2007 0 94,84] 20/10/2007
09/2007 0 74,91 20/09/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.
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Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Código Único
0302870-4

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Aiagoas

Endereço para Entrega 

JOSE CAETANO DE OLIVEIRA 
R SANTO ANTONIO , 46 
CENTRO -
CEP 57.580-000 - MAJOR IZIDORO - AL

Cód.único: 0302870-4

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  Outros 

/  / _______________________  ________________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.eletrobrasalagoas.com


iy /u i/^u i5 Comprovante de Inscrição no CHt-

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF; 031.645.784-15

Nome da Pessoa Física: JOSE CAETANO DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:24:25 do dia 19/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C672.157E.FBF4.BB88
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN/RFB ri°‘1-:04’,R4;de 10/06/2010.

hitp://w w w .receila.fazenda.gov.br/aplicacoes/alcta/cpf/ConsullaPublicaExibir.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.qov.br
http://www.receila.fazenda.gov.br/aplicacoes/alcta/cpf/ConsullaPublicaExibir.asp




19/01/2015

IS
MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurador!a-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE CAETANO DE OLIVEIRA 
CPF: 031.645.784-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n  ̂8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 15:27:21 do dia 19/01/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/07/2015.
Código de controle da certidão: DBAF.88DA.F131.3947 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dòciâmentp.

htlp://www.receila.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certídao/CndConjuntalnler/EmileCerliclaolnlerne(.asp?ni=03164578415&passagens=3&tipo=2 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receila.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cert%c3%addao/CndConjuntalnler/EmileCerliclaolnlerne(.asp?ni=03164578415&passagens=3&tipo=2




19/01/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

- ; . GOVERNO DE ALAGOAS f
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA \,F!s
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Nome:JOSE CAETANO DE OLIVEIRA - REGULAR 
CPF : 03164578415

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedi.da coit base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 14:29:16 do dia 19/01/15
Válida até 20/ 0.3 /2 0 1 5.

Códiqo de controle da ce r t idà o : C0D6-C588-B66D-7FEF

A autenticidade desta certidão deverá ser Go.nfirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereç.o ht co: / /wwww. sefaz . .al. q c v  . br/cer tidao.

lertidâo expedida gratuita;nente.

hltp://apl03.sefaz.al.gov. br/ceríidao/cerlidao.php 1/1
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

t-Z
N"PROTOCOLO:

646/ 2015

N”FOLH

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 21/01/2015.

''i*
Âdm, tíififHi. Coutinho Camarino
Gereip/e Planelamento Org. 

iMilise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO/DP/CASAL

S. Nascimento 
JíeNegòciís d» Interior 
o U N E l
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

za
N“ PROCESSO

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em, ?y? ! nA  ! [S  ■

Adv. Edilson Àtves Vieira 
Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





Processo N®: 646/2015 
Int:eressado: U . N . B . L 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇAO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PELO ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO 
PEDIDO.

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação do Núcleo de Atendimento da cidade de Major Izidoro, de 
propriedade da Sr. José Caetano de Oliveira, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) mensais, localizado na Rua Santo Antônio, n° 46, 
Centro, Major Izidoro/Alagoas, por um periodo de 12 (doze) meses.

Foram colacionados: pedido motivado - fls. 01; certidão de
registro de imóvel - fls. 11; certidão conjunta e débitos municipais da 
divida ativa do municipio - fls. 15; cópia do RG e CPF do Sr. José 
Caetano de Oliveira - fls. 03; declaração negativa de débito com a CASAL 
- fls. 16; propostas - fls. 02/07; dotação orçamentária - fls.23; 
proposta da Sr. José Caetano de Oliveira- fls. 02; declaração negativa de 
débito com a ELETROBRÁS - fls. 17/18.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
A contratação direta submete-se a um procedimento

administrativo, como regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta exige 
um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é 
imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito especifico e com ele contratar, 
a decisão administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia. Isso significa o preenchimento de alguns 
requisitos, dentre eles o da motivação do ato. Em todos os casos, 
atribuição de competência discricionária não se confunde com liberação de 
motivação. Aliás, muito ao contrário, a competência discricionária 
demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculado.

Justifica-se o pleito informando que o imóvel está com valor de 
locação compatível com os do mercado, além de que o imóvel possui boa 
estrutura fisica e está localizado em um local estratégico para o 
atendimento de consumidores da Companhia e contém espaço adequado para o 
estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de 
distribuição.

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:
Art. 24 É dispensável a licitação: (...)





X - para a compra ou locação de imóve! 
destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia.(grlfou
se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o 
atendimento de 03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel 
para desempenho de atividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) 
compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Em análise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. O imóvel localizado na Rua 
Santo Antônio, n° 46, Centro, na cidade de Major Izidoro, inscrito no CPF 
sob n° 031.645.784-15, servirá para acomodação do Núcleo de Atendimento, 
bem como satisfaz as necessidades pretendidas e, de acordo com as 
propostas apresentadas, o aluguel está compatível com os parâmetros do 
mercado sendo, inclusive, o de menor preço.

Por oportuno, vale salientar que ultrapassado o ano de 
aniversário do contrato, este faz jus ao reajuste cujo Índice deverá ser 
devidamente estipulado no instrumento contratual. Logo, o locador ficará 
sujeito a este indice durante todo o tenpo de vigência do contrato.

Condiciona-se o presente, entretanto, a (1) informação nos autos 
de que inexiste imóvel próprio da CASAL na cidade que atenda ao pleito em 
questão e (2) da inexistência de contrato nestes termos.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do 
escritório da CASAL na referida cidade, entende-se cabivel a celebração, 
com dispensa de licitação, bastando para tanto, do atendimento das 
condicionantes acima descritas, bem como da competente autorização a ser 
proferida pelo Diretor Presidente.

Maceió, 30 de Janeiro de 2015,

LAIS Llt@,'DST SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

LETICIA/^AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

W »  3oíçh]\6.

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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VGO (de ordem),

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.l 
Em, 30/01/2015

Vaíí/ívw çòms Mofím
Secretária de Gabinete

CASAL

'A

í m  e.:r. ^

20ke^ ^

Q f u í   ̂ ^
Eng° F r a n ^ c o  Beltràt Ç>3j(P2-fí^
Vice - PresicMte de Gestão '

Operacional VGO / CASAL

GEPLAN 006-C
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Casal

Protocolo 646/2015 
C .IN° 15/2015-U N B L

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. n° 15/2015 (Protocolo n° 
646/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 25 usque 
26, parte integrante do presente processo, que caracteriza a necessidade da 
contratação AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de Locação com o Sr. 
JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA que tem como objeto a locação de imóvel 
urbano localizado na Rua Santo Antônio, 46 - Centro, na cidade de Major 
izidoro/AL, com valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais ) e R$ 
4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais) o valor global, de conformidade com o 
que estatue o Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, por um período de 12 
(doze) meses. Em, 06  /O 2-/2015.

Eng° WILDE CLECI 
D iretor Presidente

E ALENCAR

/acpm...

GEPLAN 021 C





C 0S 0lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 646/2015. 
C.l. n° 15/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 8/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 10 de fevereiro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL
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N® PROCESSO

éHé/l5
N"FOL^',

Redistribuído ao advogado Edilson. 
Em, A \ ( o a i v S

Lais Lirna^^Sou^Leão 
Assessora jurídica

GEPLAN 006-C





Casal C om panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo n°; 646/2015 
Interessado: UNBL.
Assunto: Aprovação do contrato n° 08/2015.

A ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 08/2015, a ser firmado entre a 
CASAL e 0 Sr. José Caetano de Oliveira, tendo como objeto a locação de um imóvel, 
situado na Rua Santo Antônio, n° 46, na cidade de Major Izidoro/AL, para acomodação do 
Núcleo de Atendimento da referida cidade, por um período de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura do contrato, podendo ser renovado a critério das partes.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 
recomendo apresentar as Certidões Negativas no ato da assinatura das partes, para 
que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 11 de Fevereiro de 2015.

EülpON<ALvÍs^VIÉIRA
AD\^GADO/ASJUR/CASAL

LÉTICIA^MORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

Acsevte ol/

Laís ÜlfirtfeSoílE^eao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C a S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 646/2015 
C.l. n° 15 /2014 - UNBL

i

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato ns 08/2015, celebrado entre a CASAL e o Senhor José 
Caetano de Oliveira para assinatura . Após a assinatura Devolver as duas vias assinadas e 
rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma 
via para p vosso arquivo.

Em, 12 de fevere iro  de 2015

V G e r U p A lm e id o
S e A i a d a C P L

as/oíi/Aoi^



i



w
Casal

òí.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N° 646/2015 
CIns 15/2015

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n^ 08/2015, celebrado entre a CASAL e ao SENHOR 
JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 26 de fevere iro de 2015

%> GerMce Almeida 
cSíii Secftetá-ria da CPL

Á CPL (de ordem)

Encaminhamos para providências pertinentes o Contrato n° 08/2015 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em 04/03/2015

yal^íviaÇmes MoCína
Secretária de Gabinete 

CASAL
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CONTRATO N® 8/2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOSÉ CAETANO DE OLIVEIRA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE S/iNEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infra jstrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/>}\L, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAFjt, brasileiro, pernambucano, 
casado, engenheirol civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos 
residentes e domici iados nesta Capital, do outro a Sr. JOSE CAETANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
031.645.784-15, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, s/n. Centro. Major lzidoro/<\L, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.

eLFUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autorizada pelo Dire|or Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/è3, tudo conforme consta no 
Protocolo n° 646/2015, C.l. N® 15/2015, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMe Ir a  -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na Rua Santo 
Antônio, n® 46, Major Izidoro/AL, o qual servirá para acomodação do Núcleo da CASAL. |
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do 
LOCADOR.

meses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado,

zos, exclui-se o dia do início

CLÁUSULA SEGUflDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
assinatura, podendó ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNIC^O: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prs 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 400,00 (quatrocentós reais), valor que a CASAL

cia fica estabelecido em R$
se compromete a p?gar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
PARAGRAFO PRIM
4.800,00 (quatro mil

EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigên 
e oitocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e iri 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serâ 
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte
classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica........................

rçajustável.
0 arcadas pela CASAL, 

vlrariação do IPCA.

11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
300.000 - Serviços de Terceiros 
307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, AUDEMI DE 
FREITAS COSTA, matricula 1477, inscrita no CPF/MF sob o n® 149.104.204-44, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão
Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de 
Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do 
LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar
conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO:_A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou 
em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o adquirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRÂFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do pode;; 
desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.
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PARAGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do sen/iço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato: salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o processo executivo, será 
cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor 
constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA SETIMÁ- DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido indepepi 
a critério da CASAL, sem que a contratada tenha direito as qujudicial ou extrajudi 

pagamento dos serv 
a) Infringência

:ial.
dentemente de notificação 

álquer indenização, salvo o 
jer das seguintes hipóteses:

mútuo ou conveniência da

ços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisq 
de qualquer clausula deste Contrato;

b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA OITAvk- DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei é.245/91 e suas alterações, 
inclusive quanto aos casos Omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compativella lei n° 8. 666/93 e demais 
regulamentos e nornas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de 
suas transcrições.

CLÁUSULA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimicas no Foro da Comarca da 
situação do imóvel, c!|uaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justa 
presença das testerr

s e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na 
unhas abaixo firmadas.

M a c ^ ,  c SLl

F ^ L ^WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR 
Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
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AMEXO I
CONTRATO N9 8/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

19 MÊS 400,00

29 MÊS 400,00

39 MÊS 400,00

49 MÊS 400,00

59 MÊS 400,00

69 MÊS 400,00

79 MÊS 400,00

89 MÊS 400,00

99 MÊS 400,00

109 MÊS 400,00

119 MÊS 400,00

129 MÊS 400,00

VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 a
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  
N ° 3 /2015

9 5 /2014  -  U N L E S T E

O B JE T O : C o n stitu i o b je to  do  p re sen te  cc 
n a  R u a  d a  C o n ce ição , n° 4 0 , N o v o  L in o /A  
N ú c leo  d a  C A S A L .
O  p razo  d e  v ig ê n c ia  d e ste  c o n tra to  é  de  ; 
a ss in a tu ra
V alo r m en sa l do  C on tra to : O  v a lo r  m ensa l d 
rea is), v a lo r q u e  a  C A S A L  se  com p ro m e te  
L O C A D O R ,
0  v a lo r  to ta l d o  C o n tra to  d u ran te  o s  12 
e s tab e lec id o  em  R $  4 .8 0 0 ,0 0  (q u a tro  m il e  c 
D a ta  d a  ass ina tu ra : 12 d e  m a rç o  d e  2015 
P ro to co lo  n° 13143 /2014  -  C A S A L  -  C .I n° 

ú o rizam os a  e lab o ração  do  C o n tra to  n° 3 
IH O E  JO Ã O  B IS P O  P A U L O  observan  

em : 12 .01 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A U A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  
N» 8 /2015

P ro to co lo  n° 6 4 6 /2 0 1 5  -C A S A L  - C .I N ° 15/
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  4 j  
12 .294 .708 /0001-81  -  re p re sen ta d a  p o r seu  I 
FA L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 
d e  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  SILV IO  
03 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7
C O N T R A T A D A : Sr. JO S É  C A E T A N O  D E  :
0 n ’  0 3 1 .6 4 5 .7 8 4 -1 5 , re s id en te  e  d o m ic ilia c i 
M ajo r Iz id o ro /A L , d o rav an te , d en o m in ad o  si!
O B JE T O : C onstitu i ob je to  do  p re sen te  c o n in to ,  a  lo cação  de  im óve l, s itu ad o  n a  
R u a  S an to  A n tô n io , n° 4 6 , M ajo r Iz id o ro /A ii 
N ú c leo  d a  C A S A L .
O p razo  de  v ig ê n c ia  deste  c o n tra to  é  d e  Í2  
assinatu ra .

a lo r m en sa l d o  a lugue l é de  R $  4 0 0 ,0 0  (q  
(Valor to ta l do  C o n tra to  d u ra n te  o s  12 

S tab e lec id o  em  R $  4 .8 0 0 ,0 0  (q u a tro  m il e  o i 
D a ta  d a  ass ina tu ra : 04  d e  m a rç o  d e  201 5  
P ro to co lo  n° 646 /2 0 1 5  -  C A S A L  -  C .I N ” 15ffl015 -  U N B L  
A u to rizam o s  a  e lab o ração  d o  C o n tra to  n” f / 1015 c e leb rad o  en tre  a  C A S A L  e 
0 S E N H O R  J O S É  C A E T A N O  D E  O L IV E  ] LA o b se rv an d o  a  leg is lação  v igen te . 
H o m o lo g ad o  em : 06 .0 2 .2 0 1 5

Protocolo 143743

'2 0 1 5 -U N B L
jk la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
D ire to r  P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
èl78.673-72 e  p o r seu  V ice-P res iden te  

.U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  n"

j|)L IV E IR A , in scrito  n o  C P F /M F  sob  
n a  R u a  S an to  A n ton io , s /n . C en tro , 

ifcp lesm ente  L O C A D O R

o  qua l se rv irá  p a ra  aco m o d aç ã o  do  

(d o z e ) m eses , a  c o n ta r d a  d a ta  d a  

a tro cen to s  rea is) ,
d o z e) m eses  d e  s u a  v ig ê n c ia  fica  
tc e n to s  rea is).

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A lJ VGOAS

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  D E  A P Q S T IL A  A O  C O N T R A T O  
N “ 125/2011

-C P L
2 0 0 , C en tro , C N P J/M F  n»

P ro to co lo  n “ 2 6 1 7 /2 0 1 5  -  C A S A L  -  C .I N ° 33 /2015  •
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  ___ , ___ , ______ , _________  ..

12 .294 .708 /0001-81  -  re p re sen ta d a  p o r s e u l í i i r e to r  P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  C P F /M F  n “ 091 .5 '78 .673-72  e  p o r  seu  V ice-P res iden te  
de  G e stã o  d e  S e rv iço s  d e  E n g e n h a ria  O S M A k  L IS B O A , C P F /M F  101 .616 .864 -00  
C O N T R A T A D A : E M P R E S A  E N O P S E N G É N H A R IA  S .A  
O B JE T O : F ic a  a u to rizad o  o  reg is tro  d o  vià o r d e  R $  267 .2 1 4 ,0 3  (d u zen to s  e  
sessen ta  e  se te  m il, d u z en to s  e  q u a re n ta  p a is  e  tre s  c en tav o s), d ev id am en te  
c o m p ro m e tid o  a tra v é s  d a s  S o lic ita çõ es  d e  C o  n p ra s  n °  00011146  e  0 0 0 1147 , p a ra
c u m p rim en to  d o s  p a g am en to s  d o s  serv iços  
(qua tro ) m eses , in ic ian d o -se  em  11 d e  d ezem  
em  face d a  c e leb ração  d o  T e rce iro  T e rm o  A d i

p n tra ta d o s , d u ran te  o  p e río d o  d e  04  
jro  d e  2 0 1 4  a  11 d e  ab ril d e  2015 , 
ivo , firm ad o  e m  11 d e  d ezem b ro  d e

3/̂

P ro to co lo  n° 1 3 1 4 3 /2 0 1 4 -C A S A L - C .I  N - ______
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  / í a l a i a ,  2 0 0 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001 -81  -  re p re sen ta d a  p o r s e i  I D iretor P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  C P F /M F  n° 0 9 l l ' ' 
d e  G e s tã o  C o rp o ra tiv a  JO R G E  SILV IO  
0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7

C O N T R A T A D A : Sr. JO A O  B IS P O  PA U L O , b ra s ile iro , ag ricu lto r, in scrito  no  
C P F /M F  so b  0 n° 1 48 .240 .194 -00 , re s id en jc  e d o m ic iliad o  em  N o v o  L ino /A L , 
do rav an te , d en o m in ad o  s im p le sm en te  LO CA .D O R.

|:7 8 .673 -72  e  p o r seu  V ice-P res iden te  
L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  n“

itrato, a  lo cação  de  im óve l, s ituado  
, 0 qua l se rv irá  para  a co m o d ação  do

(d o ze ) m eses , a  co n ta r d a  d a ta  d a

a lugue l é d e  R $  400 ,00  (qua trocen to s  
pagar no  d ia  10 (dez) de  cad a  m ê s  ao

(d o ze ) m eses  de  su a  v ig ên c ia  fica 
:ocentos reais).

|5 /2 0 1 4 -U N L E S T E  
(2015 ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e o  
0 a  leg is lação  v igen te . H om o lo g ad o

Protocolo 143742

2 0 1 4 , sem  iden tificação  d o  re fe rid o  valor.
D a ta  d a  ass ina tu ra : 11 d e  m a rç o  d e  2015  

P ro to co lo  n" 2 6 7 1 /2 0 1 5  -  C A S A L  -  C .I  n“ 3 3 /2 0 1 5  -  C P L  
A u to rizam o s  a  e lab o ração  do  P rim e iro  T erm o  d e  A p o stila  a o  C o n tra to  n° 125/2011 
ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  a  E M P R E S A  E N O P S  E N G E N H A R IA  S .A  observ an d o  
a  leg is lação  v igen te . H o m o lo g a d o  em : 10 .12 .2014

Protocolo 143744

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

P O R T A R IA /D E R N “ 416 /2015 .
O  D IR E T O R -P R E S ID E N T E  D O  D E P A R T A M E N T O  D E  E S T R A D A S  D E  
R O D A G E M  D E  A L A G O A S  - D E R /A L , n o  u so  d e  su as  a trib u içõ es  con fe ridas  
p e lo  art. 4° do  D ecre to  E stadua l n° 19.033, d e  22  d e  m arço  de  20 1 2 , e  em b asad o  no 
P ro cesso  A d m in is tra tiv o  n° 550 1 -9 2 5 /2 0 1 5 , d a  D ire to ria  d a  P res idência , 
R E SO L V E :
A rt. r  D esig n a r a  se rv id o ra  M A R IA  A P A R E C ID A  T IT A R A  D E  A R A Ú JO , 
m a tríc u la  n '  35 .779 -0 , p o rta d o ra  d o  C P F /M F  n° 4 5 6 .1 9 5 .7 3 4 -0 0 , sem  p re ju ízo  de 
suas  a tiv id ad es  de  S e c re tá ria  E x ecu tiv a  d a  D ire to ria  d a  P res id ên c ia , p a ra  exercer 
as ta re fas  d e  S u b g es to ra  d e  P assag en s  n o  âm b ito  do  D ep artam en to  d e  E s trad as  de 
R od ag em  d o  E s tad o  d e  A la g o as  -  D E R /A L .
A rt. 2° E s ta  P o rta r ia  en tra  em  v ig o r n a  d a ta  d e  su a  pub licação . 
D E P A R T A M E N T O  D E  E S T R A D A S  D E  R O D A G E M , M ace ió /A L , 19 de  m arço  
d e  2015.

H E L D E R  G A Z Z A N E O  G O M E S  
D ire to r-P res id en te

Protocolo 143645

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PO R T A R IA  N “. 3 6 6 /2 0 15-G D P
0  Diretor Presidente do  D E T R A N -A L , n o  uso  d e  su as  a tr ib u iç õ e s  e  p re rro g a tiv as  
legais previstas no A rt. 2° d a  L e i n° 6 .3 0 0 , de 04  de  a b ril d e  2 0 0 2 , R E S O L V E :
A rt. 1“ -  F icam  N O T IF IC A D O S  os C o n d u to re s  a b a ix o  re la c io n ad o s , n o  p razo  
de  48  (q u a ren ta  e oito) horas a  c o n ta r d e s ta  p u b licação , p a ra  e n treg a rem  a  C N H  
na C o o rd en ad o ria  S e to ria l d e  C o n tro le  d e  In fraçõ es  (C .S .C .I.) . A d v e rtim o s  que, 
en ce rrad o  o  p razo  desc rito , s e  fo rem  en co n tra d o s  d irig in d o  s e rá  in s tau rad o  o  
p ro cesso  d e  c assaç ã o  d o s  d o cu m en to s  d e  H ab ilitação :
1 -  M A R IN E ID E  D A  SILV A  O L IV E IR A , e m  fu n ção  d a  ab ertu ra  d o  P ro cesso  
A d m in is tra tiv o  n° 510 1 .0 1 6 8 4 0 /2 0 1 3  e  te n d o  e m  v is ta  q u e  n ã o  h o u v e  recu rso s  (o u  
h o u v e  e  fo i m a n tid a  a  penalidade).
I I  -  E D S O N  F R A N C IS C O  D O S  S A N T O S  SILV A , e m  fu n ção  d a  ab ertu ra  do  
P ro ce sso  A d m in is tra tiv o  n" 510 1 .0 0 8 6 6 2 /2 0 1 3  e  te n d o  em  v is ta  q u e  n ão  ho u v e  
re c u rso s  (o u  h o u v e  e  fo i m a n tid a  a  p enalidade).
II I  - A D E IL D O  L U IZ  D A  C O S T A , em  fim ção  d a  a b e r tu ra  d o  P ro cesso  
A d m in is tra tiv o  n“ 510 1 .0 1 4 3 1 6 /2 0 1 3  e  ten d o  e m  v is ta  q u e  n ã o  h o u v e  re c u rso s  (o u  
h o u v e  e  fo i m a n tid a  a  p enalidade).
A rt. 2". F ic a m  N O T IF IC A D O S  o s  co n d u to re s , a b a ix o  re lac io n ad o s , p a ra , n o  p razo  
d e  15 (q u in z e ) d ias  a  co n ta r d e s ta  p u b licação  p a ra , qu e ren d o , a p re se n ta r su as  razões  
d e  d e fe sa , p o r  e sc rito , e n d ereçan d o -a s  à  C o o rd e n ad o ria  S e to ria l d e  C o n tro le  de  
In fraçõ es  (C .S .C .I .)  d e s te  D E T R A N /A L :
I -  A D A IL  M O U R A  G A LV A O  D E  L IM A , P.A . 5101 -  0 0 1 3 8 6 /2 0 1 5 ;
II -  L E O N A R D O  B E Z E R R A  D E  M O R A E S , P.A. 5101 -  0 0 1 3 9 8 /2 0 1 5 ;
III  -  JO S E  G L E ID S O N  L IM A  F E R R E IR A  J U N I O R  P.A . 5101 -  0 1 3 8 9 /2 0 1 5 ;
A rt. 3°  E s ta  P o r ta r ia  e n tra  em  v ig o r n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a çã o , re v o g ad as  ás 
d isp o siçõ es  em  con trá rio .
G a b in e te  d o  D ire to r P res id en te , em  M ace ió , 13 d e  m a rç o  d e  2015 .

A N T O N IO  C A R L O S  G O U V E IA  
D IR E T O R  P R E S ID E N T E

Protocolo 143582

E X T R A T O  D O  T E R M O  D E  C O O P E R A Ç Ã O  M Ú T U A N ” 0 2 /2 0 15 /D E T R A N /
A L

P.A.: 120 4 -0 0 0 7 1 0 /2 0 1 5 / P G E ; B A S E  L E G A L : L e i F ed e ra l n “ 8 .666 /93  A rt. 116; 
1“ PA R T IC IPE : O  E S T A D O  D E  A L A G O A S , p o r  in te rm éd io  d a  P ro cu rad o ria  
G era l d o  E s tad o  d e  A la g o as , sed ia d a  n a  Av. A ss is  C h a teau b rian d , re p re sen tad a  
p e lo  seu  P ro cu rad o r G era l, D o u to r  F ran c isco  M alaq u ia s  d e  A lm e id a  Jun io r, 
C P F  n“ 163 .373 .444 -72 ; 2“ PA R T IC IPE : D ep artam en to  E s tad u a l d e  T rân s ito  de  
A lag o as  -  D E T R A N -A L , C N P J  n °  0 4 .3 0 2 .1 8 9 /0 0 0 1 -2 8 , Av. M en in o  M arce lo , 
n °  9 9 , C id a d e  U n iv e rs itá ria , M ace ió /A L , rep re sen tad o  n e ste  a to  p o r s e u  D ire to r 
p re s id en te  o  D o u to r A n to n io  C arlo s  G o u v e ia , C P F  n .° 6 7 8 .9 4 9 .3 3 4 -4 9 . G E S T O R




